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EMENDA ADITIVA A PEC 41/2003

     (13)         Emenda aditiva ao art. 155, § 6º, da PEC 41/2003.

Adiciona-se o inc. V, ao § 6º, art. 155, com a seguinte redação:

“V – o Senado Federal fixará a alíquota máxima.”

Justificativa

A tradição indica ser o Senado o órgão a quem compete fixar alíquotas dos impostos de
competência estadual.  No caso desta emenda aditiva, propõe-se preservar o poder de o
Senado fixar a  alíquota máxima.
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